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DECRETO Nº 134, DE 30 DE MAIO DE 2025 

 

 

“INSTITUI A COMISSÃO ORGANIZADORA DA 1ª 

CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE DE 

DUERÉ, ETAPA PREPARATÓRIA DA 6ª 

CONFERÊNCIA NACIONAL DAS CIDADES E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUERÉ, ESTADO DO TOCANTINS, no uso das 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e em consonância com a 

Portaria MCID nº 175, de 29 de fevereiro de 2024, que aprova o Regimento Interno da 6ª 

Conferência Nacional das Cidades, 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica instituída a Comissão Organizadora da 1ª Conferência Municipal da Cidade 

de Dueré, a ser realizada no exercício de 2024, como etapa preparatória da 6ª Conferência 

Nacional das Cidades e da 6ª Conferência Estadual das Cidades do Tocantins. 

 

Art. 2º A Comissão Organizadora será composta por representantes do Poder Público 

Municipal e da Sociedade Civil Organizada, conforme o Anexo desta Portaria. 

 

Art. 3º Compete à Comissão Organizadora: 

 

I – elaborar o Regimento Interno da Conferência Municipal; 

II – definir data, local e pauta da Conferência; 

III – estabelecer critérios de participação e eleição de delegadas e delegados para a etapa 

estadual; 

IV – coordenar os atos preparatórios e a realização da Conferência. 

 

Art. 4º A composição da Comissão observará, sempre que possível, a paridade entre 

representantes do Poder Público e da Sociedade Civil, considerando os segmentos 

previstos no art. 14 do Regimento Interno da 6ª CNC. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Dueré, Estado do Tocantins, aos 30 de maio e 2025. 
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